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EMENTA: Indica ao Chelè do Executivo Municipal. a 
necessidade de viabilizar Casas Populares para atender 

a população da sede do Município de Corbélia-Pr. 

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições constantes no regimento Interno desta Casa 

de Leis: 
INDICA: nos termos do Artigo 174. o Remento Inteno. ao Prfeito Mncpal. que  ii  

determine ao órgào competente da administração municipal, para que analise a poSSibilidade de ser 

realizado esforço no sentido de buscar viabilizar moradias populares para atender a população 
carente na sede do município de Corbélia, por meio de convênios junto ao Governo do Estado do 

Paraná e COHAPAR. 

JUSTIFiCATIVA: A existência da necessidade de moradia para a população carente de 

Corbélia é fator determinante para que o municipio atue no sentido de viabilizar esforços para 
oportunizar o acesso à casa própria. I)esta fbrma. indica a necessidade de se viabilizar meios. para 

atender as pessoas carentes, de baixa renda e em situação hipossuficiente economicamente. por 
meio de convênio em programa de acesso a moradia junto ao Governo do Estado cio Paraná e 

COHAPAR. 
Diante do exposto, pede o apoio dos nobres pares pela aprovação. 
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Obtendo o seguinte resultado: 

OCOLO GLkAI 371/2021 
cço J WIIL 

Data: 22!07!202 1 Ho:ario: 10:56 
Iegitatvo' IND 113/2021 

Rua Amoi Per/eio. 622. Centro. CF' 85.420-000 Pág. 1 
Fone: (45) 3242-1462 - vww.corbetia,pr.Ieçj.br - carnaracorbelio.pr.Iecj.bi 


